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Dispositivo Legal Questionado 
    Artigo 001º, que alterou os artigos 545, 578, 579, 582,  583,  587,  602  e, 

Artigo 005º, alíneas “k” e “L” do inciso 00I, que revogaram  os  artigos  601  e 

604 da CLT, todos constantes da respectiva Lei nº 13467, de julho de 2017. 

 

    Lei n° 13467, de 13 de julho de 2017 

 

 

                            Altera a Consolidação das Leis  do  Trabalho  (CLT), 

                            aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 01 de maio  de 

                            1943, e as Leis n°s 6019, de 03 de janeiro de  1974, 

                            8036, de 11 de maio de 1990, e 8212, de 24 de  julho 

                            de 1991, a fim de adequar a  legislação   às   novas 

                            relações de trabalho. 

 

    Art. 001° - A  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo 

Decreto-Lei n° 5452, de 01 de maio de 1943, passa a  vigorar  com  as  seguintes 

alterações: 

    (...) 

    "Art. 545 - Os  empregadores   ficam  obrigados a  descontar  da  folha   de 

pagamento dos seus empregados, desde que por eles  devidamente  autorizados,  as 

contribuições devidas ao sindicato, quando por este notificados." (NR) 

    "Art. 578 - As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes  das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais  representadas 

pelas referidas entidades serão, sob a  denominação  de  contribuição  sindical, 

pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste  Capítulo,  desde  que 

prévia e expressamente autorizadas." (NR) 

     "Art. 579 - O  desconto  da  contribuição  sindical  está  condicionado   à 

autorização prévia e expressa dos que participarem de uma determinada  categoria 

econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em  favor  do  sindicato 

representativo  da  mesma  categoria  ou  profissão  ou,  inexistindo  este,  na 

conformidade do disposto no art. 591 desta Consolidação." (NR) 

     "Art. 582 - Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento 

de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano a contribuição  sindical 

dos empregados que autorizaram prévia e expressamente  o  seu  recolhimento  aos 

respectivos sindicatos." (NR) 

     "Art. 583 - O  recolhimento  da   contribuição   sindical   referente   aos 

empregados e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano,  e 

o relativo aos agentes ou  trabalhadores  autônomos   e  profissionais  liberais 

realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a exigência de autorização prévia e 

expressa prevista no art. 579 desta Consolidação." (NR) 

     "Art. 587 - Os empregadores que optarem pelo recolhimento  da  contribuição 

sindical deverão fazê-lo no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a 

se estabelecer após o referido mês, na ocasião em que requererem às  repartições 

o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade." (NR) 

     "Art. 602 - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto  da  contribuição  sindical  e  que  venham  a   autorizar   prévia   e 

expressamente o recolhimento serão descontados no primeiro mês subsequente ao do 

reinício do trabalho" 

 

    Art. 005º Revogam-se: 

        00I - os seguintes dispositivos da Consolidação  das  Leis  do  Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 01 de maio de 1943: 

    (...) 

   k) art. 601; 

   l) art. 604; 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 059, parágrafo único 

- Art. 061, § 001°, "b" 

- art. 149 c/c art. 146, III, "a" e "b" 
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